
CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.099, DE 2022

Institui  o  Programa  Nacional  de
Prestação  de  Serviço  Civil  Voluntário  e  o
Prêmio Portas Abertas.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte § 3º do art. 2º da Medida Provisória

nº 1.099, de 2022:

Art. 2º.................................................................................................

...........................................................................................................

§  3º  Serão  reservadas  até  20%  (vinte  por  cento)  das  vagas
oferecidas no processo seletivo público simplificado para pessoas
com deficiência.

JUSTIFICAÇÃO

A presente  emenda pretende assegurar  a  reserva  de vagas

para  as  pessoas  com deficiência,  nos  moldes  previstos  para  os  concursos

públicos, uma vez que as condições de inserção desse público no mercado de

trabalho ainda são muito tímidas no nosso país.

A edição da Medida Provisória nº 1099, de 2022, que mantém

o  foco  do  governo  federal  na  solução  dos  problemas  do  desemprego,

fortemente agravado com a pandemia de Covid-19 decorrente do coronavírus.

No entanto, não há como estabelecer políticas afirmativas para

a  nossa  população,  em  especial  numa  área  tão  importante  e  vital  para  a

sociedade – a empregabilidade -, sem oferecer condições que favoreçam as

pessoas com deficiência,  cuja  situação de vulnerabilidade é superior  à  das

pessoas sem deficiência.
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Assim, propomos a reserva de vagas nos processos seletivos a

serem providos pelos Municípios para que esse segmento possa acessar o

Programa  de  Serviço  Civil  Voluntário,  assegurando  a  sua  participação  e

qualificação para o trabalho, com vistas à sua inserção no mundo do emprego

e geração de renda.

Assim,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para

aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 2 de fevereiro de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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